
AEFA – Associação de Especialistas da Força Aérea 

Comissão de Gestão 
 

PROPOSTA 

 

 

 1- Considerando que consta nos Estatutos “ …, com sede provisória na Rua de Castro 

Portugal, 2546, freguesia de Valadares, deste concelho,”; 

  

 2- Considerando que consta no artº. 2º do Regulamento Interno “ A Associação....., tem a sua 

Sede em Vila Nova de Gaia, local histórico....”; 

 

 3- Considerando que a sede da AEFA é já há largos anos na Praça Dr. Francisco Sá Carneiro, 

nº. 219 – 1º Drt, em 4200-313 Porto; 

 

 4- Considerando que esta discrepância entre as moradas constantes nos Estatutos e no 

Regulamento Interno e a morada real da Associação, tem originado diversos problemas a diversos 

níveis, nomeadamente, a nível bancário, prejudicando o movimento da conta bancária da AEFA; 

 

 5- Considerando que os Órgãos diretivos da AEFA, com assinatura obrigatória e constante 

na ficha bancária, estão impedidos de levantar dinheiro, fazer pagamentos e outras operações 

bancárias; 

 

 6- Considerando que a AEFA se encontra devedora a diversas entidades e a pessoas 

singulares, nomeadamente a alguns dos seus Associados, sem que se possa dispor do dinheiro 

existente na conta, para proceder ao respetivo pagamento; 

 

 7- Considerando a máxima e urgente necessidade de alterar os Estatutos e o Regulamento 

Interno no que respeita à morada atual da sua Sede, sita na Praça Dr. Francisco Sá Carneiro, nº. 219-

1º. Dt em 4200-313 Porto; 

 

A Comissão de Gestão propõe à Assembleia Geral, nos termos do disposto no nº. 5 do art.º 15º do 

R.I., o seguinte: 

 

  A) Que passe a constar nos Estatutos “ ...AEFA  - Associação de Especialistas da 

Força Aérea, com sede na Praça Dr. Francisco Sá Carneiro, nº. 219- 1º. Drt em 4200-313 Porto; 

 

  B) Que passe a constar no Regulamento Interno, nomeadamente no Artº. 2º. “ A 

Associação de Especialistas da Força Aérea, tem a sua Sede em Praça Dr. Francisco Sá 

Carneiro, nº. 219- 1º. Drt em 4200-313 Porto, podendo estabelecer Delegações Regionais, 

Núcleos e Delegados, onde os interesses da AEFA assim o aconselhem; 

    

                    C) Que no referido Art.º 2º. em parágrafo único, ou que se adicione alínea a), para a 

proposta anterior e numa alínea b), passe a constar: A AEFA, teve em Vila Nova de Gaia, o local 

histórico da sua fundação. 

 

                                                                                             15 de Abril de 2014 

 

                                                                                             A Comissão de Gestão 

                                                                                                   O Presidente,  

 

                                                                                      Manuel Gonçalves – sócio nº. 595 


